TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
GABINETE DA PRESIDENCIA

ATO GP N° 147 /16 Rio de Janeiro, 16 de marco de 2016.

Dispde sobre a concessdo de licencas para
tratamento da propria salde e por motivo de
doenca em pessoa da familia no ambito do
TRE-RJ.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuicfes legais e regimentais, considerando o que consta no protocolo n° 165.943/2013,

RESOLVE:

Art. 1° A licenca para tratamento da prépria salde, a pedido ou de oficio, bem como a licenca
por motivo de doenca em pessoa da familia, sera concedida ao servidor:

| - mediante pericia oficial singular, se a licenga ndo exceder o prazo de cento e vinte dias
no periodo de doze meses, a contar do primeiro dia de afastamento; e

Il - mediante avaliagao por junta oficial, se a licenca exceder o prazo indicado no inciso |.

Art. 2° O servidor devera apresentar atestado médico original a Secao de Assisténcia Médica e
Social para realizar exame médico-pericial no prazo maximo de 5 (cinco) dias Uteis contados da data
do inicio do afastamento.

§ 1° A ndo apresentacdo do atestado no prazo estabelecido no caput, salvo por motivo
justificado, caracterizara falta ao servico, nos termos do art. 44, inciso |, da Lei n°® 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.

§ 2° Sempre que necessario, desde que requerido no prazo do caput e comprovada a
absoluta impossibilidade de locomocao, a inspecao médica sera realizada na residéncia do servidor
ou do familiar, ou no estabelecimento hospitalar onde o servidor ou familiar se encontrar internado.

Art. 3° Podera ocorrer dispensa do exame pericial para concessao de licenca para tratamento
da propria saude ou de licengas por motivo de doenca em pessoa da familia, desde que atendidas as
seguintes exigéncias:

| - o requerimento especifico seja protocolizado no prazo maximo de 5 (cinco) dias Uteis
contados da data do inicio do afastamento do servidor, instruido com atestado médico;

Il — conste do atestado identificacdo do servidor e do médico emitente, com o registro legivel
no conselho regional de classe;

Il — conste do atestado o codigo da Classificagao Internacional das Doencas — CID ou o
diagnéstico;

IV — o afastamento ndo ultrapasse o periodo de cinco dias corridos, em caso de licenca para
tratamento da prépria salde;

V — o afastamento ndo ultrapasse o periodo de trés dias corridos, em caso de licenca por
motivo de doenca em pessoa da familia;

VI - 0 namero total de dias de licenca seja inferior a quinze, a contar da data do primeiro
afastamento da mesma espécie no periodo de doze meses.

81° Ainda que configurados os requisitos dos incisos | a VI do caput, o servidor podera ser
submetido a pericia oficial a qualquer momento, por recomendacédo do perito oficial ou da Secretaria
de Gestdo de Pessoas, ou se o afastamento for motivado por acidente em servico ou doenca
profissional.



§ 2° O atestado médico devera ser encaminhado a Sec¢do de Assisténcia Médica e Social
em envelope lacrado.

§ 3° A licenca com dispensa de pericia médica sera registrada administrativamente, no
Sistema de Gestdo de Recursos Humanos, pela Secéo de Assisténcia Médica e Social.

Art.4° A licenca por motivo de doenca em pessoa da familia, incluidas as prorrogacdes, podera
ser concedida a cada periodo de doze meses nas seguintes condicdes:

| - por até 60 (sessenta) dias, consecutivos ou ndo, mantida a remuneracao do servidor;
Il - por até 90 (noventa) dias, consecutivos ou ndo, sem remuneracao.

§ 1° O inicio do intersticio de 12 (doze) meses sera contado a partir da data de deferimento
da primeira licenca concedida, a partir de 29 de dezembro de 2009.

§ 2° A soma das licengas remuneradas e das licengas ndo-remuneradas ndo podera
ultrapassar os limites estabelecidos nos incisos | e ll, incluidas as respectivas prorrogacoes,
concedidas em um mesmo periodo de doze meses, observado o disposto neste artigo.

§ 3° A concesséao da licenca por motivo de doenga em pessoa da familia sera precedida de
estudo social, inclusive nos casos do art. 3°.

§ 4° A licenga somente ser4 deferida se a assisténcia pessoal do servidor for indispensavel
e nao puder ser prestada simultaneamente com o exercicio do cargo ou mediante compensacéo de
horério.

§ 5° Nao faz jus a licenga por motivo de doenca em pessoa da familia o servidor sem
vinculo efetivo com a administragdo publica.

Art. 5° E facultado & Secdo de Assisténcia Médica e Social dispensar de pericia médica e
estudo social presenciais os servidores lotados em municipios fora da regido metropolitana do Rio de
Janeiro mediante apresentacao de atestado por médico assistente.

Art. 6° E facultado & Secdo de Assisténcia Médica e Social solicitar laudo médico
complementar para fim de pericia médica, podendo ser solicitadas as seguintes informac@es, entre
outras:

| - o diagndstico;

Il - os resultados dos exames complementares;

[l - a conduta terapéutica;

IV - 0 progndstico;

V - as consequéncias para a saude do paciente;

VI - 0 tempo de repouso estimado necessario para a sua recuperacao.

§ 1° No processo cuja instrugdo exigir informagfes médicas complementares, mediante
diligéncia, os autos permanecerdo na Secdo de Assisténcia Médica e Social por até trinta dias
corridos, a contar da ciéncia do requerente aguardando o atendimento da solicitagao.

§ 2° O ndo cumprimento da diligéncia no prazo estabelecido pela Se¢do de Assisténcia
Médica e Social acarretara o indeferimento do pedido de licenca.

Art. 7° Ser4 submetido & inspe¢do médica o servidor que, no curso da licenga, julgue-se em
condi¢Oes de retornar as atividades.

Art. 8° A licenca médica de servidor requisitado regido pela Lei n°® 8.112/90 atendera
integralmente as regulamentac@es deste Ato.

Paragrafo Unico. Apos a concessao da licenca por este Regional, o 6rgdo de origem devera
ser comunicado pela Secao de Assisténcia Médica e Social.

Art. 9° A licenca médica de servidor requisitado néo regido pela Lei n° 8.112/90 sera concedida
pelo 6rgdo de origem, devendo ser encaminhado a Secdo de Assisténcia Médica e Social o
competente atestado médico ou laudo médico pericial homologado, em original ou cOpia autenticada,
através da Secao de Protocolo e Expedicao, para registro administrativo.

§ 1° Na homologacéo pelo 6rgdo de origem deve constar, de forma legivel:

| - o nome do 6rgdo de origem;



Il - identificacdo, fungéo e assinatura do responsavel pela homologacao;
Il - o periodo da respectiva licenca.

§ 2° A Secdo de Assisténcia Médica e Social ndo avaliard os fundamentos da licenca
concedida pelo érgéo de origem do servidor.

§ 3° No processo cuja instru¢cdo demandar informag¢des médicas complementares, mediante
diligéncia, os autos permanecerdo na Secdo de Assisténcia Médica e Social por até trinta dias
corridos, a contar da ciéncia do requerente , aguardando o atendimento da solicitagao.

§ 4° O ndo cumprimento da diligéncia no prazo estabelecido pela Se¢do de Assisténcia
Médica e Social acarretara o indeferimento do pedido de licenca.

Art. 10. Os servidores ocupantes de cargos em comissdo, sem vinculo com a Administragédo
Publica, vinculam-se ao Plano de Seguridade Social.

Paragrafo Unico. Apds os primeiros quinze dias consecutivos de licenca para tratamento de
salde, a Secao de Assisténcia Médica e Social encaminhard o servidor a pericia médica da
Previdéncia Social, responsavel pela sua remuneracéo no periodo subsequente, nos termos da Lei n°

8.213/1991.

Art. 11. Respondera a processo administrativo disciplinar o servidor que, injustificadamente,
recusar-se a ser submetido a inspecéo médica determinada pela autoridade competente ou deixar de
comparecer a junta médica agendada pela Secédo de Assisténcia Médica e Social, sujeitando-se a
pena de até quinze dias de suspenséo, nos termos do paragrafo 1° do art. 130 da Lei 8.112/90.

Art. 12. O periodo de afastamento inicia-se na data de emisséo do atestado ou laudo pericial,
exceto prescri¢cdo diversa feita pelo médico emitente no corpo do documento.

Art. 13. As disposicdes deste ato aplicam-se, no que couber, aos afastamentos atestados por
cirurgiao dentista.

Art. 14. As orientagBes contidas no Manual de Pericia Oficial em Salde do Servidor Publico
Federal, aplicam-se subsidiariamente as atividades médico-periciais deste Tribunal.

Art. 15. Este Ato entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as disposicdes em
contrario, em especial os Atos 1074/2001 e 708/2008.

Desembargador ANTONIO JAYME BOENTE
Presidente do TRE-RJ
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